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RESOLUÇÃO N°. 001/2022

“Aprova as contas do exercício de
2020, sob a responsabilidade do Senhor Sebastião Alves dos Santos e contém outras 
providências, mantendo-se o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAL DE DENTRO, por seus representantes, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que o plenário dessa APROVOU E A 
MESA DIRETORA PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Considerando o teor do art. 31 § 1o. e 2o da Constituição Federal;

Considerando o parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de
Minas Gerais opinando pela aprovação da prestação de contas municipais do Senhor 
Sebastião Alves dos Santos, no exercício de 2020, nos termos do disposto no art. 45, I, 
da Lei Complementar n°. 102 de 2008;

RESOLVE:

Art. 1o. Ficam aprovadas as contas prestadas pelo Senhor Sebastião Alves dos 
Santos, Ex-Prefeito Municipal de Curral de Dentro - MG, relativas ao exercício de 2020, 
mantendo-se o parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas - MG nos autos da 
prestação de contas municipal n°. 1103951.

Art. 2o. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o. Revogam-se eventuais disposições em contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Curral de Dentro-MG, 20 de setembro de 2022.
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